
PROJETO DE LEI Nº 3423/2012
Autoriza dação em pagamento a Denise Soares Silveira – ME, o imóvel que identifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento a Denise Soares Silveira – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.093.299/0001-00, com sede na Rua Formiga, nº 120, Bairro Rosário, nesta cidade, o imóvel constituído do lote A da quadra 16, inscrição cadastral sob o nº 46-016-0244-000-000, com área de 2.777,40 m² (dois mil, setecentos e sete metros e quarenta centímetros quadrados), situado na Rua Zeca Mota, esquina com as Ruas Áurea Fonseca Vieira e Cocada, no Bairro Residencial Sorriso, medindo 94,27 metros de frente para a Rua Zeca Mota, 28,06 metros pelo flanco direito, confrontando com Rua áurea da Fonseca Vieira, 32,88 metros pelo flanco esquerdo, confrontando com a Rua Cocada, 95,79 metros pelo fundo, conforme loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob o nº 2/61.445, livro 2-IC.
Art. 2º A área constante desta Lei destina-se ao pagamento de indenização por desapropriação de propriedades da expropriada qualificada no caput do art. 1º, através do Decreto nº 3.535, de 24 de janeiro de 2012, inseridas em área de implantação de equipamentos urbanos e comunitários (AEUC), conforme disposições da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, Anexo IV – Planta Zonas de Uso.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2012.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Governo





Whaler Eustáquio Dias

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município


MENSAGEM Nº 277, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2012.

A Sua Excelência a Senhora

Maria Dalva Mota de Azevedo

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta



Senhora Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza dação em pagamento a Denise Soares Silveira-ME, o imóvel que identifica.

A doutrina abalizada define dação em pagamento como uma modalidade de extinção de uma obrigação em que o credor pode consentir em receber coisa que não seja dinheiro, em substituição da prestação que lhe era devida.

O presente Projeto de Lei visa indenizar Denise Soares Silveira-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 02.093.299/0001-00, com sede na Rua Formiga, nº 120, Bairro Rosário, nesta cidade, mediante dação em pagamento, do imóvel de propriedade do Município de Patos de Minas, constituído do lote A da quadra 16, inscrição cadastral sob o nº 46-016-0244-000-000, com área de 2.777,40m² (dois mil, setecentos e sete metros e quarenta centímetros quadrados), situado na Rua Zeca Mota esquina com as Ruas Áurea Fonseca Vieira e Cocada, no Bairro Residencial Sorriso, medindo 94,27 metros de frente para a Rua Zeca Mota, 28,06 metros pelo flanco direito, confrontando com Rua Áurea da Fonseca Vieira, 32,88 metros pelo flanco esquerdo, confrontando com a Rua Cocada, 95,79 metros pelo fundo, conforme loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob o nº 2/61.445, livro 2-IC.

A indenização corresponde declaração de utilidade publicam, para fins de desapropriação amigável de dois imóveis de propriedade da expropriada, através do Decreto nº 3.535, de 24 de janeiro de 2012, inseridas em área de implantação de equipamentos urbanos e comunitários (AEUC), conforme disposições da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, Anexo IV – Planta Zonas de Uso.

A implantação da AEUC é de grande relevância e utilidade pública, o que nos assegura atender ao interesse público.

A Comissão de Avaliação atribuiu à área do Município o valor de                   R$ 391.698,00 (trezentos e noventa e um mil seiscentos e noventa e oito reais). 

Aos terrenos da expropriada, o lote 01, registrado sob nº 2-51.131, atribuiu o valor de R$ 244.908,00 (novecentos e quarenta e quatro mil novecentos e oito centavos) e ao lote 2, registrado sob nº 2-51.132, a quantia de R$ 146.790,00 (cento e quarenta e seis mil setecentos e noventa reais), conforme laudos de avaliações anexos.
Por se tratar de imóvel público e tratando-se a dação em pagamento, é necessária a autorização legislativa, conforme previsto na alínea ”c” do inc. I do art. 17, da Lei Orgânica do Município.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2012. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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